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PODER JUDICIÁRIO
1ª Vara Federal de Três Lagoas

Avenida Antônio Trajano, 852, Centro, Três Lagoas - MS - CEP: 79601-002
https://www.trf3.jus.br/balcao-virtual

AÇÃO PENAL - PROCEDIMENTO ORDINÁRIO(283)Nº 0000017-83.2019.4.03.6003
AUTOR: MINISTERIO PUBLICO FEDERAL - PR/MS
REU: VALERIA ALMEIDA DE LIMA
ADVOGADO do(a) REU: MARCOS VINICIUS MASSAITI AKAMINE - MS16210

EDITAL

O MM. Juiz Federal da 1ª Vara Federal da 3ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, 
na forma da lei etc., FAZ SABER  a quantos o presente edital virem ou dele 
conhecimento tiverem e interessar possa, que no processo em epígrafe, contra a parte 
VALERIA ALMEIDA DE LIMA, nascido aos 11/12/1993, filho de VANILDA DE OLIVEIRA 
LIMA ALMEIDA e JOSÉ ROBERTO DE AMEIRA, atualmente EM LUGAR INCERTO E 
NÃO SABIDO, nos autos da Ação Penal 0000017-83.2019.4.03.6003, foi proferida 
sentença em seu desfavor e, tendo sido procurado e não localizado nos endereços 
constantes nos autos, determinou-se a INTIMAÇÃO por edital, a fim de que tome 
conhecimento do provimento, cuja parte dispositiva apresenta o seguinte teor: Pelo 
exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para condenar VALERIA ALMEIDA DE 
LIMA, brasileira, nascida em 11/12/1993, filha de José Roberto de Almeida e Vanilda de 
Oliveira Lima Almeida, portadora do documento de identidade n° 3414128 SPP/ES, 
inscrita no CPF sob o n° 151.850.277-62, como incurso nas penas do art. 171, § 3°, c/c 
art. 14, II, do Código Penal. (...) Assim, fixo a pena definitiva do art. 171, § 3°, c/c art. 14, 
II, do Código Penal deve ser fixada em 10 meses e 21 dias de reclusão. (...) fixo a pena 
de multa em 9 dias-multa.(...) Fixo o regime aberto para o início do cumprimento da pena, 
(...) Substituo a pena privativa de liberdade por uma pena restritiva de direitos, conforme 
art. 44, § 2°, do CP, visto que preenchidos os requisitos objetivo e subjetivo. Assim, 
determino o pagamento de prestação pecuniária no valor de 2 (dois) salários-mínimos, 
em razão da situação financeira do réu, das circunstâncias do crime e da quantidade de 
pena aplicada, nos moldes do art. 43, I, c/c art. 45, § 1°, do CP.

 E, para que não se alegue ignorância, expediu-se o presente Edital, que será afixado no 
átrio deste Juízo Federal, bem como será publicado pelo Diário Eletrônico da Justiça 
Federal.  DADO E PASSADO nesta cidade de Três Lagoas/MS, data da assinatura.

JUIZ FEDERAL
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